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Prefeitura Municipal de José da Penha 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
(Processo Administrativo n° 1615/2026) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de José da Penha/RN, por meio 
do(a) Prefeitura Municipal de José da Penha, através da Comissão de Contratação, sediada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes, 22, José da Penha/RN, realizará CREDENCIAMENTO, sob a forma eletrônica, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de profissionais pessoa física ou 
jurídica, do setor artístico e musical, locais e regionais, de pequeno e médio porte, objetivando a 
contratação para apresentações nos eventos culturais promovidos ou apoiados pela Prefeitura 
Municipal de José da Penha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79 da lei 14133 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. O presente Edital e seus anexos poderão ser examinados nos seguintes locais:  

1.4.1. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, disponível no endereço: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

1.4.2. Site oficial da Prefeitura de José da Penha/RN: https://josepenha.rn.gov.br/  

1.4.3. Banco Nacional de Compras, disponível no endereço: www.bnccompras.com.br  

1.4.4. Sala do Setor de Licitações do Município, situado a Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, José 
da Penha/RN – CEP, no horário de expediente, de 07h:00 às 13h:00 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. O prazo para credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no link: https://www.josepenha.rn.gov.br/licitacao.  

2.2. Poderão participar deste credenciamento pessoas físicas e jurídicas, nacionais, cujas atividades 
sejam compatíveis com o objeto deste edital.  

2.3. O presente Edital vigorará por prazo indeterminado, a partir da sua publicação nos sítios 
eletrônicos mencionados no item anterior.  

2.4. Poderá haver o credenciamento de interessados enquanto aberto o prazo de credenciamento, 
desde que atendidos os demais requisitos deste Edital. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://martins.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.martins.rn.gov.br/licitacao


 

  

2.5. Os interessados deverão estar devidamente habilitados para a execução dos serviços objeto deste 
edital, nos termos do Termo de Referência e da legislação vigente, bem como atender a todas as exigências 
de qualificação técnica, jurídica e fiscal especificadas. 

2.6. Os interessados deverão apresentar, conjuntamente com a documentação exigida para 
habilitação, PROPOSTA DETALHADA, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Descrição do objeto artístico a ser prestado (ex.: show musical, apresentação instrumental, 
performance cultural etc.); 

b) Estilo musical, repertório ou temática predominante da apresentação; 

c) Composição do grupo ou nome artístico individual (identificação dos integrantes, se houver); 

d) Duração estimada da apresentação; 

e) Ramo de atividade; 

f) Equipamentos e estrutura técnica utilizados; 

g) Valor proposto para a apresentação (com base nas orientações de comprovação de preços, 
conforme edital); 

h) Necessidades logísticas específicas (se houver). 

2.7. A proposta deverá estar datada e assinada pelo responsável legal. 

2.8. A participação poderá ocorrer de 2 (duas) formas: 

2.9. POR MEIO ELETRÔNICO 

2.9.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados na plataforma do Banco Nacional de Compras, no site www.bnccompras.com.br   

2.9.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.9.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.10. POR EMAIL DO SETOR DE LICITAÇÕES 

2.10.1. Alternativamente, os interessados poderão enviar os documentos exigidos digitalizados em 
formato PDF, para o seguinte endereço de e-mail institucional: cplpmjp@gmail.com. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplpmjp@gmail.com


 

  

2.10.2. A mensagem deverá conter no assunto: CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – NOME DO 
PROPONENTE" e incluir todos os arquivos solicitados, com clareza e legibilidade, sob pena de 
desclassificação por ausência ou má qualidade dos documentos.  

2.11. A inscrição no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável das condições 
estabelecidas neste edital, em seus anexos e nos demais documentos que compõem o procedimento. 

2.12. Os documentos de habilitação e qualificação técnica apresentados serão analisados por comissão 
designada, que emitirá decisão fundamentada quanto à aceitação ou não do credenciamento, podendo 
ser solicitados esclarecimentos ou complementações, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. Não poderão participar do credenciamento: 

2.13.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.13.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.13.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.13.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.13.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.13.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.14. O impedimento de que trata o item 2.13.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.15. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.13.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante da comissão de contratação, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade emitida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

4. DO PRAZO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O órgão CREDENCIANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  

4.2. Poderão ser solicitadas diligências para suprir eventuais dúvidas e/ou sanar erros ou falhas que 
não alteram a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

4.3. Após a análise dos documentos, este órgão decidirá motivadamente sobre o credenciamento dos 
interessados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do momento do recebimento dos documentos 
de habilitação, formalizando sua decisão nos autos do processo administrativo e elaborando uma lista 
contendo a relação das entidades credenciadas e das inabilitadas para o credenciamento. 

4.4. A lista contendo a relação das credenciadas e das inabilitadas para o credenciamento será 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

4.5. As interessadas que não lograrem êxito no credenciamento, após a publicação referida no item 
anterior, poderão requerer novo credenciamento e complementar à entrega de documentos 
eventualmente faltantes ou para promover a regularização desses, durante a vigência do presente edital 
de credenciamento.  

4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

4.7. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

4.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

  

4.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no Decreto Municipal nº 017, de 07 de março de 2025 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no e-mail: cplpmjp@gmail.com ou 
deverá ser apresentado no setor de licitações da Prefeitura de José da Penha, situada à Rua Prefeito 
Francisco Fontes, 22, Centro, José da Penha/RN – CEP, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 

mailto:licitapmmartins@gmail.com


 

  

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 43, §4º do Decreto Municipal nº 006, 

de 8 de janeiro de 2025. 

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no e-mail: 
cplpmjp@gmail.com ou deverá ser apresentado por meio da plataforma do Banco Nacional de Compras, no 
site: www.bnccompras.com.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
mailto:licitapmmartins@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

8.2. Além da publicação no PNCP, a lista de credenciados será, quando necessário, publicada no Diário 
Oficial utilizado pelo Município e no site oficial do órgão responsável, garantindo ampla divulgação e 
transparência do processo. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento de Termo de Credenciamento, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 3 (três) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. O prazo de vigência dos Termos de Credenciamento do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses.  

9.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 
contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda: 



 

  

10.1.1. Todos os interessados que atenderem integralmente às exigências estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos, e que forem devidamente habilitados no processo de credenciamento, 
poderão ser contratados. 

10.1.2. A ordem de contratação não obedecerá a critérios classificatórios, considerando-se que o 
presente edital possui natureza de credenciamento, não se tratando de processo licitatório 
competitivo, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.3. Sendo assim, todos os credenciados habilitados poderão contratados de forma simultânea 
ou sucessiva, conforme a conveniência e necessidade do Município de José da Penha/RN, sem 
exclusividade, observando-se o interesse público e a viabilidade técnica e administrativa de execução 
dos projetos propostos. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias antes da emissão da 
ordem de serviço; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 
a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 



 

  

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser 
determinada pela autoridade competente. 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

716 - 2 . 9901 . 13 . 392 . 12 . 2.171 . 0 . 339036 - Outros  

717 - 2 . 9901 . 13 . 392 . 12 . 2.171 . 0 . 339039 - Outros  

724 - 2 . 9901 . 13 . 392 . 12 . 2.173 . 0 . 339036 - Outros  

725 - 2 . 9901 . 13 . 392 . 12 . 2.173 . 0 . 339039 - Outros  

5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.4.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Credenciamento 

14.4.3. ANEXO III – Solicitação de Credenciamento 

14.4.4. ANEXO IV – Declarações 

14.4.5. ANEXO V – Modelo de proposta 

José da Penha/RN, 24 de abril de 2026. 

___________________________________ 
Jairo de Souza Mafaldo 

Prefeito Municipal 
 



 

  

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste no Credenciamento de profissionais pessoa 

física ou jurídica, do setor artístico e musical, locais e regionais, de pequeno e médio porte, 

objetivando a contratação para apresentações nos eventos culturais promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de José da Penha, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. RELAÇÃO DE ITENS 

Item Denominação/Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade 

1 17206 - MÚSICA – Apresentações de Artistas/Grupos Locais (02 a 
06 componentes) Apresentação musical ao vivo realizada por 
artistas ou grup//os locais, compostos por 02 (dois) a 06 (seis) 
integrantes, com execução de repert555ório representativo da 
cultura musical regional, compatível com a natureza do evento e 
com o público-alvo. A apresentação compreenderá execução 
vocal e instrumental, utilizando instrumentos e recursos próprios 
dos artistas, assegurando qualidade técnica e artística durante 
todo o período contratado. 

SV 20 

2 17205 - MÚSICA – Apresentações de Artistas/Grupos Regionais 
(02 a 06 componentes) Apresentação musical ao vivo realizada 
por artistas ou grupos regionais, compostos por 02 (dois) a 06 
(seis) integrantes, com execução de repertório representativo da 
cultura musical regional, compatível com a natureza do evento e 
com o público-alvo. A apresentação compreenderá execução 
vocal e instrumental, utilizando instrumentos e recursos próprios 
dos artistas, assegurando qualidade técnica e artística durante 
todo o período contratado. 

SV 20 

3 17204 - MÚSICA – Apresentação de músico Regional (solo) 
Apresentação musical ao vivo realizada por músico regional em 
formato solo, consistindo na execução de repertório 
representativo da cultura e identidade musical da região, 
compatível com o perfil do evento e do público-alvo. A 
apresentação compreenderá interpretação vocal e/ou 
instrumental, utilizando recursos próprios do artista, garantindo 
qualidade técnica e artística durante todo o período contratado. 

SV 20 



 

  

4 17203 - MÚSICA – Apresentação de músico local (solo) 
Apresentação musical ao vivo realizada por músico local em 
formato solo, consistindo na execução de repertório musical 
compatível com o perfil do evento, abrangendo estilos adequados 
ao público-alvo e à finalidade institucional ou cultural da 
atividade. A apresentação será realizada com recursos próprios 
do artista, incluindo voz e instrumento(s) musical(is), quando 
aplicável, assegurando qualidade técnica e artística durante todo 
o período da execução. 

SV 20 

1.3. TIPOS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS/MUSICAIS PASSÍVEIS DE CREDENCIAMENTO 

Para fins de atendimento aos eventos culturais promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal 

de José da Penha, os interessados no presente credenciamento de profissionais do setor artístico e 

musical, pessoa física ou jurídica, deverão, no ato do envio da documentação, especificar de forma 

clara e objetiva o tipo de apresentação a ser ofertada, dentre as seguintes categorias: 

 

• Apresentação de Artistas Locais e/ou Regionais (Show Solo ou Banda) 
 
Apresentações musicais com artistas locais e/ou regionais, com uso de instrumentos e 
equipamentos próprios, voltadas para palco aberto, com duração máxima de 02 (duas) horas. Pode 
ser realizada por artista solo ou grupo. 
 

• Show Acústico – Dupla 
 
Apresentação musical acústica realizada por dupla, com repertório variado, utilizando 
equipamentos próprios e com formato intimista, adequada para espaços menores ou 
apresentações de menor porte. 
 

• Show Acústico – Trio 
 
Apresentação musical acústica realizada por três músicos (trio), com instrumentos próprios, em 
formato reduzido e adaptado para eventos de menor escala. 
 

• Grupo Musical 
 
Apresentações com bandas ou conjuntos musicais formados por um ou mais integrantes, com 
repertório variado e estrutura técnica própria. 
 

• DJ (Disc Jockey) 
 
Atuação de profissional DJ, com equipamento próprio (CDJ, mixer, controladora etc.), apto a realizar 
apresentações em eventos diversos, com mixagem de músicas e condução de ambiente musical. 
 

• Instrumentista Solo 
 



 

  

Apresentações realizadas por músico instrumentista solo, de qualquer estilo (violão, saxofone, 
flauta, piano etc.), com repertório específico, podendo atender a eventos formais, cerimônias ou 
apresentações temáticas. 
 

• Cantor Lírico / Voz Erudita 
 
Apresentações de canto lírico ou música vocal de estilo erudito, podendo ser solo ou acompanhado 
de instrumentista, destinadas a eventos solenes, religiosos ou culturais de perfil clássico. 
 

• Apresentações Artísticas (Dança ou Teatro) 
 
Grupos ou artistas individuais especializados em dança (folclórica, contemporânea, de salão, 
urbana, etc.) ou teatro (dramaturgia, performances, esquetes, peças teatrais), com estrutura 
própria de figurino e sonoplastia. 
 

• Performance Circense 
 
Apresentações realizadas por profissionais de arte circense, tais como malabaristas, palhaços, 
monociclistas, mágicos e similares, com propostas voltadas para o entretenimento e a interação 
com o público. 
 

• Contação de Histórias / Literatura Falada 
 
Atividades de narrativa oral realizadas por profissionais especializados, com foco em públicos 
infantis, infantojuvenis ou adultos, podendo incluir música, expressão corporal e interação com a 
plateia. 
 

• Apresentação Cultural Tradicional / Popular 
 
Grupos ou artistas individuais que promovem manifestações culturais tradicionais e populares da 
região, tais como reisado, pastoril, repente, aboio, embolada, bois de carnaval, dentre outros. 
 

• Oficinas Artísticas e Culturais (com apresentação final) 
 

1.4. Propostas de oficinas práticas (música, teatro, dança, artes visuais, cultura popular), com 

previsão de apresentação pública final como culminância do processo formativo. 

1.5. Cada interessado deverá indicar de forma detalhada o tipo de apresentação, descrever o 

conteúdo artístico (ex: estilo musical, instrumentos utilizados, número de integrantes, duração 

média do show, necessidades técnicas mínimas), e anexar material comprobatório da atividade 

artística, como portfólio, links de apresentações, releases ou registro profissional (se houver). 

1.6. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21.  

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura das 

partes, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 



 

  

1.8. O contrato ou documento hábil oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será adotado o sistema de registro de preços na presente contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A realização de atividades culturais integra o escopo das políticas públicas voltadas à 

promoção do bem-estar social, ao fortalecimento da identidade cultural e ao estímulo à economia 

criativa local. Tais ações estão em conformidade com o que preceituam a Constituição Federal de 

1988, especialmente no artigo 215, que estabelece ser dever do Estado garantir a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiar e incentivar 

a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

3.2. A contratação de artistas locais e regionais, por meio de credenciamento, visa não apenas à 

valorização da produção artística regional, mas também à democratização do acesso aos recursos 

públicos destinados à cultura, promovendo inclusão, diversidade e fortalecimento do setor cultural 

no âmbito municipal. 

3.3. Além disso, o credenciamento permitirá à Administração Pública maior celeridade, 

transparência e economicidade nos procedimentos contratuais, possibilitando a seleção de 

profissionais habilitados de forma isonômica, conforme a demanda de cada evento cultural a ser 

realizado. 

3.4. Dessa forma, a presente medida justifica-se pela relevância cultural, social e econômica das 

contratações artísticas, que contribuem significativamente para o desenvolvimento local, a geração 

de renda e o fomento à cultura como instrumento de transformação social e identidade 

comunitária. 

3.5. Assim sendo, a realização do presente credenciamento mostra-se imprescindível para o 

cumprimento das diretrizes de promoção cultural adotadas pelo Município de José da Penha, sendo 

esta uma ação alinhada ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração 

Municipal. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Providências de Adequação 

4.2.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução 

como um todo. 



 

  

4.3. Contratações Correlatas ou interdependentes 

4.3.1. Não verifica-se contratações correlatas para a viabilidade e contratação desta 

demanda.  

4.3.2. Não verifica-se contratações interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos inseridos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Na presente contratação será admitida eventuais indicações de marca, característica 

ou modelo de produtos a serem utilizados, que estejam descritas neste Termo de Referência.  

5.3. Da vedação de utilização de marca ou produto 

5.3.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

5.4. Da exigência de Amostra 

5.4.1. Não será exigida a apresentação de amostra nessa contratação. 

5.5. Da exigência de carta de solidariedade 

5.5.1. Não haverá exigência de carta de solidariedade na presente contratação. 

5.6. Subcontratação 

5.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

5.7. Garantia da contratação 

5.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.8. Vistoria 

5.8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução: 

6.1.1. Início da execução do objeto: até 48 (quarenta e oito) horas contado a partir da 

emissão da ordem de serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

  

6.1.2. O artista ou grupo convocado deverá comparecer ao local da apresentação com no 

mínimo 1 (uma) hora de antecedência, para montagem de equipamentos e testes de som, caso 

necessário. 

6.1.3. O serviço deverá ser executado de acordo com a proposta artística previamente 

aprovada, conforme portfólio, repertório e informações técnicas apresentadas no ato do 

credenciamento. 

6.1.4. Durante a apresentação, o profissional deverá observar o decoro, o respeito ao 

público e às normas locais de segurança, saúde e conduta social, sendo vedadas manifestações 

que incitem discriminação, violência ou qualquer tipo de ofensa moral, religiosa, étnica, política 

ou de gênero. 

6.1.5. O tempo de apresentação deverá respeitar o prazo acordado previamente, salvo 

ajustes pontuais autorizados pela equipe organizadora do evento. 

6.1.6. O artista menor de 18 anos deve se fazer representar por representante legal, exceto 

o emancipado, nos termos do ECA e do Código Civil Brasileiro; 

6.1.7. A execução do evento será em local físico, a definir junto à Secretaria requisitante, 

dentro dos limites do Município, nos horários e datas designados. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.2. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do(a) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

  

Credenciado(a), quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do(a) Credenciado(a), acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   



 

  

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do(a) 

Credenciado(a), para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços serão rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação do(a) Credenciado(a), às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será o mesmo do item anterior. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



 

  

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.11.1.  o prazo de validade; 

8.11.2.  a data da emissão; 

8.11.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.11.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.11.5.  o valor a pagar; e 

8.11.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

  

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.19. o pagamento do patrocínio deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato de patrocínio.  

Forma de pagamento 

8.20. O recurso financeiro captado a título de patrocínio será obrigatoriamente depositado nas 

contas oficiais da Prefeitura Municipal de José da Penha, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), emitido pela Administração, em conformidade com as normas contábeis e 

orçamentárias vigentes. 

8.21. Cabe ressaltar que o valor a ser depositado pelo patrocinador na conta da Administração já 

deverá estar com a comissão do captador previamente deduzida, sendo este responsável por 

repassar à Prefeitura apenas o valor líquido do patrocínio. 

9. Reajuste 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado 

a apresentação de requerimento pelo(a) CONTRATADO(A). 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 



 

  

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei 

14.133/2021 

10. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato; 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

  

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11. OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO(A) 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. O CREDENCIADO deverá apresentar cópias dos contratos firmados entre o captador e o 

patrocinador e dos comprovantes de transferência bancária ou notas fiscais dos valores recebidos; 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de 

Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

11.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao do serviço, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  



 

  

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Licitante ou 

Contratado que cometer as seguintes infrações: 



 

  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 dias; 

b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 



 

  

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem anterior, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas na lei poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

  

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão ao contratado. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Credenciamento, com fundamento 

no Inciso IV do art. 75, c/c art. 79 da Lei Federal nº 14.133/21 

Exigências de habilitação 

13.2. Previamente à celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

13.2.1. SICAF;   

13.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

  

13.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) . 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

13.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.10. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

13.11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.12. Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão a mais de 90 dias); 

13.13. No caso em que credenciado declarar-se pessoa com deficiência, deverá apresentar cópia 

de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável 

causa da deficiência; 

13.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

13.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

  

13.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

13.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

13.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

  

Qualificação Econômico-Financeira 

13.28. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.29. Pessoa física: Certidão negativa de ações cíveis e fiscais. 

Qualificação Técnica 

13.29.1. Comprovação de que o artista/grupo realizou apresentações ou manifestações 

culturais através de portfólio, fotos que indiquem os locais de apresentação, datas, recortes de 

jornais, notícias em meios digitais (blogs, sites etc.), links de redes sociais ou links de vídeos de 

apresentações. 

13.29.2. Comprovar o valor do cachê, através de juntada de histórico de cachês por meio de 

no mínimo: cópia de 3 (três) Notas Fiscais ou Nota de Empenho emitidas nos 12 últimos meses, 

até a data da abertura do Edital do Credenciamento, com valor compatível com a proposta 

apresentada. Nota fiscal emitida pelo artista/representado ou descreva-o no corpo da nota fiscal 

de forma explicita)  

14. DECLARAÇÃO 

14.1. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 

requerimento de participação. 

14.2. De que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O valor estimado da contratação, que será utilizado como critério de classificação de 

propostas, será elaborado na próxima fase, tendo por base este Termo de Referência, seguindo a 

metodologia do art. 23 da Lei 14.133/2021 e respectivas regulamentações. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A contratação será atendida através de dotação orçamentária a ser indicada pela Secretaria 

Municipal de Finanças e Tributação, devendo estar consignada no orçamento vigente. 

 
 
 
 



 

  

 

ANEXO III 

MINUTA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N°. XXX/2026, 

REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, DO 

SETOR ARTÍSTICO E MUSICAL, LOCAIS E 

REGIONAIS, DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO PARA 

APRESENTAÇÕES NOS EVENTOS CULTURAIS 

PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE JOSÉ DA PENHA/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 

(SR. ou SRA.) __________________________________ 

 

O MUNICÍPIO DE JOSÉ DA PENHA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, inscrita no CNPJ n° 08.357.642/0001-54, com sede à ______________, José da Penha/RN, CEP 
________________, neste ato representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o Sr. Jairo de Souza Mafaldo, 
brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n° ___.___.___, inscrito(a) no CPF sob o n° ___.___.___-__, 
doravante denominado(a) simplesmente CREDENCIANTE,  e a empresa ________________________________, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° __.___.___/___-__, com sede à Rua ________, n° __ , bairro 
_____, Cidade ______, CEP:__-______, e-mail: ______@.com.br, Contato: (__) _______-_____, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO(A), neste ato representada pelo seu Representante Legal o(a) Sr.(a) 
____________________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF: ___.___.___-__, RG n° _____________, residente e domiciliado(a) 
à Rua______________, n° ____, Bairro ______, Cidade ______, resolvem celebrar o presente Termo de 
Credenciamento, decorrente da(o) modalidade/procedimento n° __________, vinculado ao Processo 
Administrativo n° __________, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a 
___________________________________________________________________________________________, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência 

Especificação do objeto: 

 

Item Descrição Und. Quant. Valor estimado 

1     

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Contratação; 

mailto:______@.com.br


 

  

A Proposta do(a) CREDENCIADO(a); 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da assinatura das partes, na forma do 

art. 105 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor de cada apresentação o será de R$ 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Munícipio, exercício 2026. ______________________________  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e 
aceitação pelo CREDENCIANTE da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.  

O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao 
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n° 
011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
conforme art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja 
referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que o(a) CREDENCIADO(A) 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CREDENCIANTE. 

A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal 
de contratação direta 

Será exigido a prestação de garantia como condição para o pagamento antecipado de 5% do 
valor contratado 

Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido 



 

  

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

A gestão do Serviço a ser executado pelo(a) CREDENCIADO(A), caberá à Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN, mediante indicação do(a) Gestor(a) e do Fiscal, a quem competirá fiscalizar se a empresa está 
executando corretamente o objeto(a) CREDENCIADO(a), obedecendo a este Termo de Contrato. 

O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADO(A) 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO(A) 

O(a) CREDENCIADO(a) deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Executar a apresentação artística conforme a proposta previamente aprovada, com qualidade técnica e 

respeito ao tempo previsto; 

Comparecer ao local da apresentação com a antecedência necessária para preparação e montagem; 

Cumprir os horários estabelecidos e manter postura ética e profissional durante o evento; 

Apresentar a documentação fiscal e legal necessária à efetivação do pagamento; 

Comunicar previamente qualquer alteração na composição da equipe ou no formato da apresentação, sujeita 

à aprovação do Município; 

Autorizar a captação e o uso institucional de imagens, vídeos e sons da apresentação, sem ônus adicional ao 

Município; 

Não transferir, ceder ou delegar a terceiros as obrigações decorrentes deste credenciamento, salvo 

autorização expressa da Administração. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CREDENCIANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CREDENCIANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 



 

  

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas; 

Paralisar, por determinação do CREDENCIANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CREDENCIANTE; 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CREDENCIADO(a), de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o(a) CREDENCIADO(a), por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, para que, no prazo estabelecido no Termo de 

Referência, seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo(a) 

CREDENCIADO(a); 

Aplicar ao(a) CREDENCIADO(a) as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) CREDENCIADO(a) com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do(a) CREDENCIADO(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO 

O Termo de Credenciamento será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

O Termo de Credenciamento poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CREDENCIANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do(a) CREDENCIADO(a) pelo CREDENCIANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do Termo de Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O CREDENCIANTE poderá ainda: 

11.8. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo(a) CREDENCIADO(a), reter a garantia prestada a 
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.8.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do(a) CREDENCIADO(a) decorrentes do contrato. 

11.8.2. O instrumento poderá ser extinto caso se constate que o(a) CREDENCIADO(a) mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

  

CREDENCIANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca de José da Penha/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de 
quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas adiante assinadas. 

José da Penha/RN, 2026 
 

_________________________________________________ 

Jairo de Souza Mafaldo 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN 

CNPJ/MF nº 08.357.642/0001-54 

CREDENCIANTE 

 
 

_________________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: ___.___.___-__ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: __.___.____/___-__ 
 CREDENCIADO(A) 

 
TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

  

1. _____________________________________    2. _____________________________________ 
 
CPF: __________________________________       CPF: __________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Optante pelo Simples? Sim (    ) Não (       ) (se optante, apresentar declaração do anexo V) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone Fixo: Celular: 
Banco: Conta Bancária: 
Nº da Agência: 
Representante para Assinatura do Contrato: 
CPF do Representante: 

 
 
Vem apresentar a documentação anexa, para habilitar-se e destarte, atender ao Edital de 
Credenciamento nº 001/2026. 

 
Declaramos o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade do requerimento 
de participação com as exigências do Edital;  
 
Declaramos para todos os fins de direito, a aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 
 
Local e Data 
 

___________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal 

 
  



 

  

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Á  
Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
Ref: ______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___________ 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________________________, sediada à 
______________________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). ______________________________, 
inscrito(a) no CPF sob o n° ______________________________, DECLARA: 

 

1. que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6. que estou enquadrado como microempresa, empresa de pequeno, se for o caso, atendendo aos os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021; 

7. sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante 
Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade 
previstas; 

8. que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

9. que tem pleno conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos serviços objeto do referido 
Aviso, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante 

Cidade/Estado, 2025. 

 

     

Representante legal 
CPF: _________________ 

 

 



 

  

DECLARAÇÃO 
 

Á  
Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
Ref: nº ______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___________ 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________________________, sediada à 
______________________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). ______________________________, 
inscrito(a) no CPF sob o n° ______________________________, DECLARA: 

 

que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Cidade/Estado, 202. 

 

     

Representante legal 
CPF: _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA 

 
À 

Prefeitura Municipal de José da Penha 

PROPONENTE: 

CPF/CNPJ: 

 
TIPOS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS/MUSICAIS PASSÍVEIS DE CREDENCIAMENTO 

 
(  ) Apresentação de Artistas Locais e/ou Regionais (Show Solo ou Banda) 
(  )  Show Acústico – Dupla 
(  ) Show Acústico – Trio 
(  ) Grupo Musical 
(  ) DJ (Disc Jockey) 
(  ) Instrumentista Solo 
(  ) Cantor Lírico / Voz Erudita 
(  ) Apresentações Artísticas (Dança ou Teatro) 
(  ) Performance Circense 
(  ) Contação de Histórias / Literatura Falada 
(  ) Apresentação Cultural Tradicional / Popular 
(  ) Oficinas Artísticas e Culturais (com apresentação final) 
(  ) Outro (especificar) 

 
Duração estimada da apresentação: _______ minutos 
 
Composição do grupo (nomes dos integrantes, se houver): 
 
INFRAESTRUTURA TÉCNICA UTILIZADA (equipamentos, som, iluminação, etc.): 
 
(Indicar se há necessidade de equipamentos fornecidos pela Prefeitura ou se o proponente dispõe de 
estrutura própria.) 
 
VALOR PROPOSTO POR APRESENTAÇÃO (R$): 
 
Valor bruto: R$ _______________________ 
 
O valor proposto deverá ser compatível com o histórico de cachês comprovado ou com a 
planilha de custos apresentada, nos termos do edital. 
 
NECESSIDADES LOGÍSTICAS ESPECIAIS (se houver): 
 
(Ex: espaço mínimo no palco, pontos de energia, camarim, etc.) 

Local/UF, Data. 
Empresa e/ou assinatura do responsável legal 

 
 
 

 


